
Proposição de lei n.º 3. 2 4 4, de 03 de novembro de de 2025. 

Autoriza o Poder Executivo Municipal a implantar equipes da Guarda Municipal 
em todas as Regionais Administrativas do Município de Sabará e dá outras 
providências. 

A Câmara Municipal de Sabará aprova: 

Ar 1° - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a implantar equipes fixas da 

Guarda Municipal em cada Regional Administrativa do Município de Sabará, com a 

finalidade de aproximar a corporação da comunidade e reforçar a segurança local. 

Art 2° - As eq uipes da Guarda Municipal terão como atribuições principais: 

1 - garantir a proteção do patrimônio público municipal localizado nas Regionais; 

li - apoiar a população em demandas relacionadas à segurança comun itária; · 

Ili - realizar rondas preventivas no entorno das Regionais e em áreas de maior f luxo de 

pessoas; 

IV - colabora r com os demais órgãos de seg urança pública em ações conjuntas. 

Art. 3° - Pa ra funcionamento e apoio das equipes, poderão ser util izados como pontos 
de apoio: 

1 - a própria sede da Regional Administrativa; 
li- unidades do Centro de Referência de Assistência Social - CRAS; 

Ili - escolas municipais ou outros equipamentos públicos , desde que autorizados pela 

Prefeitura . 

Art.4° - A Secretaria Mun icipal de Segurança e Trânsito, ou órgão equivalente, será 

responsáve l pela organização , defi nição de efetivo , escalas e estrutura necessária 

para o funcionamento das equipes. 

Art.5. 0 
- O Poder Executivo poderá firmar parce rias e convenios com órgãos 

estaduais e federais de segurança pública para otimizar o fun cionamento das equipes. 
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Art. 6° - O Poder Executivo poderá regulamentar esta Lei, no que couber, garantindo 
a infraestrutura, logística e cond ições de trabalho necessárias ao pleno 
funcionamento das equipes. 

Art. 7° - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 8° - Esta Lei entra em vigor após decorridos 90 (noventa) dias de sua publicação 

oficial. 

Câmara Municipal de Sabará, 03 de novembro de 2025. 
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• Vereador presidente -

M~ r-

Vereadora Secretária 
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